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Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

IíETE DO ERSKSITO

LSI NS 588/84, D3 09 DE AGOSTO DS 1.984.

Considera feriado Llunicipal*

e dia que especifica e dá ou

trás providencias»

A CÂIvIAPJl MUNICIPAL D3 GURUPI, ESTADO D3 GOIÁS, no uso

de suas atribuições legais, Decreta e eu Sanciono a seguinte Lei:

' Arto 18 - Ç considerado feriado municipal o dia consa-

grado a Santo António.

Art. 2£ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

( cação, revogadas as disposições em contrario»

GABIiTETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DE '

GOIÁS, aos 15 dias do lies de Agosto de 1°984.

- Prefeitifl' Idunicipal
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NSTiTTOIT DE OLIVEIRA MAIA
Seco de Admin» Geral


